
ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO
Av. Getúlio Vargas, 477 - Bairro Centro - CEP 68.465-000 - Baião/Pará

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BAIÃO, REALIZADA NO DIA 26 DE AGOSTO DE 2022.

ATA Nº 018/2022

Aos  vinte  e  seis  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,
precisamente às 09h30minh, no Plenário “Procópio Nogueira Ramos”, realizou-se Sessão
Ordinária  da Câmara Municipal  de Baião,  sob a presidência do Vereador  LUCIVALDO
CRUZ ARAGÃO, e secretariado pelos Vereadores ELIVALDO BRAGA GONÇALVES e
RODRIGO RAMOS LOBO, primeiro e segundo secretários, respectivamente.

Vereadores presentes:

O Senhor Presidente pediu o Segundo Secretário que fizesse a chamada nominal
sendo constatadas as presenças de:

- LUCIVALDO CRUZ ARAGÃO,
- MARINALDO DA SILVA,
- NEILA MARIA DAS MERCÊS PEREIRA,
- NAZARENO DA SILVA E SOUZA,
- MARÍLIA BOHADANA RAMOS,
- CLODOALDO MENEZES DE MELO,
- ELIVALDO BRAGA GONÇALVES, e
- RODRIGO RAMOS LOBO, 

Aferido o quórum legal o Presidente, pediu a dispensa da leitura da Ata da sessão
anterior,  que já houvera sido publicada e distribuída no formato PDF, utilizando-se das
redes sociais colocando-a em votação, tendo sido aprovada.

Pauta:

- Requerimento nº 007/2022 do Vereador Clodoaldo Menezes de Melo, solicitando
ao Poder Executivo Municipal, a reforma da via que dá acesso ao Trapiche (rampa) do
Município de Baião.

- Requerimento nº 006/2022 do Vereador Nazareno da Silva e Souza, solicitando
ao Poder Executivo Municipal, a doação de um prédio público municipal, onde funcionou a
Escola Municipal “José Correa de Medeiros”, localizado na Vila de Calados.
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-  Requerimento  nº  001/2022  da  Vereadora  Neila  Maria  das  Mercês  Pereira,
solicitando ao Poder Executivo Municipal, que seja feita a ampliação e limpeza do ramal do
Castanhalzinho.

-  Projeto  de  Lei  nº  007/2022  do  Prefeito  Municipal,  que  Institui  o  Plano  de

Mobilidade Urbana para o Município de Baião, Estado do Pará, e dá outras Providências.

- Projeto de Lei nº 006/2022 do Prefeito Municipal, que Altera a Lei Municipal nº
1.563/2015, de 22 de Junho de 2015,  que Institui  o Plano Municipal  de Educação,  na
conformidade com a Lei Orgânica do Município de Baião/PA.

Após a leitura da Ordem do Dia, em seguida o Presidente, colocou a palavra à
disposição dos Vereadores, que assim se manifestaram:

Vereador Clodoaldo Melo:

Saudou  a  todos,  à  mesa  constituída,  o  Senhor  Presidente,  os  nobres  colegas
vereadores,  e  o  público  presente,  em especial  ao  seu  amigo  Jonas  Pimentel. Iniciou
defendo seu requerimento a respeito de rampa que dá acesso ao Trapiche Municipal do
Município  de  Baião,  frisou  que  está  em  uma  situação  precária,  os  carros,  motos  e
pedestres  estão  correndo  um grande  risco  de  sofrerem um acidente.  Então  pediu  ao
Gestor e Secretaria de Infraestrutura que revitalizassem o local, pois ali se concentra um
grande  fluxo  de  pessoas  que  chegam  dos  interiores  e  precisam  do  acesso  àquele
embarcadouro.

Vereador Nazareno Souza:
Saudou  a  todos,  à  mesa  constituída,  o  Senhor  Presidente,  os  nobres  colegas

vereadores,  e  o  público  presente,  em  especial  o  seu  amigo  ‘Espoca’  apelido  este
conhecido  desde o  tempo das aulas. Iniciou declarando  sua  profunda  solidariedade à
família Ferreira de São Francisco, aonde veio a perder uma jovem, que já vinha lutando
pela vida há muito tempo, já havia recuperado a sua saúde,  mas infelizmente faleceu
devido às conseqüências da COVID 19, a jovem é filha também do falecido Professor
Chefe,  pediu  para  que expresse condolências  por  escrito  em nome do seu mandado.
Ressaltou o quão importante é essa sessão, pois estão no período eleitoral,  mesmo a
eleição sendo Estadual e Federal, não é Municipal, mas tem muito a ver com o dia a dia
político,  e  que  não  se  pode  fugir  dos  compromissos  públicos  com  os  partidos  e  os
candidatos que serão apoiados,  frisou que às sextas-feiras seu compromisso é com a
população baionense,  e  que irá  dar  os seguimentos necessários no Poder  Legislativo.
Parabenizou  o  Prefeito  Lourival,  por  ser  esse  homem incansável  e  por  estar  sempre
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correndo atrás de recursos, acertos políticos para melhorar nosso município. Agradeceu a
entrega de um maravilhoso Colégio, que dentro de 90 dias foi construído e que já está em
funcionamento  na  Vila  Dutra,  isso  graças  a  uma  parceria  muito  importante  feita  pela
comunidade, pois contribuíram com a mão de obra e o município com os materiais e apoio
logístico.  A escola  ganhou uma vida nova,  que já  tem 25 alunos,  com um quadro de
funcionários e equipamentos escolares. Nesse sentido agradece, porque o Governo que
trabalha pensando na educação e na tecnologia estão pensando em tudo, trabalhando
para defender o nosso dia a dia. Falou que todos reconhecem que ele é do PT, e que seu
candidato  ao  Presidente  da  República  é  o  Lula,  relatou  que  vem  acompanhando  e
observando todos os debates políticos na TV, onde observou que Lula foi questionado a
respeito do agronegócio, pois o agronegócio é a nossa vida, é quem são responsáveis pela
distribuição  de  alimentos  no  Brasil,  e  que  partes  do  povo  do  agronegócio  segundo  o
apresentador estariam deixando de apoiar o Lula, e o mesmo negou, e ainda falou que
aqueles que realmente se importam em fornecer alimentos, e que pensam na organização
de  produção,  jamais  irão  deixá-los  porque  em  épocas  atrasadas  foram  muito  bem
investido. Salientou que os governos devem ser comparados sim, e que até mesmo os
vereadores são comparados, mas todos têm sua importância em seus mandatos que já
passaram por esta Casa. Falou que isso é importante e que irão ter um resultado eleitoral
muito importante no município, principalmente para o andamento da cidade, mesmo que o
Prefeito não responda os requerimentos dos vereadores, mas quase sempre tem uma
resposta, e que sempre fazem os requerimentos quando são procurados a pedido das
comunidades. Ressaltou que está fazendo essa fala nesse sentido para que esta Casa não
perca o norte, citou a Assembléia Legislativa como exemplo, que houve o equivoco com
relação  a  um  projeto  feito  no  período  eleitoral,  onde  foi  deixada  que  as  sessões  se
realizassem de duas em duas semanas, praticamente eles fecharam o Poder Legislativo e
não pode acontecer isso, frisou que estão para assumir a agenda e vir para defender os
seus  requerimentos,  apoiar  o  que  tiver  de  apoiar,  denunciar  o  que  for  necessário  e
trabalhar na campanha para os seus candidatos. Reforçou e defendeu o seu requerimento
apresentado a pedido da comunidade de Calados que lhe procurou, é um requerimento
que tem muito a ver com andamento do Governo, pois temos no município vários prédios
que já foram feitas doações para as comunidades e associações, e eles estão cumprindo
com a palavra, reorganizando os prédios e tombado por uma entidade para que possa ser
feito  o  uso  de  vários  serviços  que  a  comunidade.  Frisou  ser  mais  importante  nesse
requerimento é que a própria associação remanescente coloca a disposição do Prefeito
que se quiser fazer qualquer outra obra, que se disponibilize de terrenos em outros locais
para que possa ser feito qualquer tipo de obra que o município queira fazer, então essa
parceria é muito importante quando o Executivo chama a oportunidade para fazer esse tipo
de políticas públicas, na oportunidade pediu o apoio dos colegas vereadores para que
possam  aprovar  o  seu  requerimento  e  declarou  ser  favorável  aos  requerimentos  dos
demais  colegas  vereadores.  Finalizou  dizendo  que  tiveram  uma  visita  do  Sintepp  na
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prefeitura,  e  acredita  que o  Sindicato  precisa  fazer  as  suas reivindicações e  trabalhar
essas questões dos interesses de seus associados, e o diálogo tem que estar à frente de
tudo; parabenizou o Prefeito Municipal com sua equipe que conseguiu fazer o diálogo para
que  fosse  desocupado  o  prédio,  e  marcaram  uma  reunião  para  assim  alinharem  as
questões do Sindicato, evitando prejudicar os alunos do nosso município. Frisou que a sua
defesa é que os Professores não podem paralisar as aulas, por causa desses transtornos
políticos que vem acontecendo com relação a esses acertos do Executivo com o Sindicato,
frisou que entende que o Prefeito estar dialogando e vai fazer encaminhamento para que
na segunda-feira já tenha aula normal.

Vereador Elivaldo Braga:

Saudou  a  todos,  à  mesa  constituída,  o  Senhor  Presidente,  os  nobres  colegas
vereadores,  o  público  presente  e  ao  seu  amigo  Jonas  popularmente  conhecido  como
‘Espoca’  que está presente na sessão.  Iniciou externando suas condolências à família
Ferreira  de  São  Francisco,  lamentou-se  por  aquela  que  em  vida  era  carinhosamente
chamada de “Joia”,  esposa do seu amigo Mestre Nego,  frisou que são muito triste  as
perdas, deixou os pêsames a todos os familiares. Continuou destacando a presença de
Jonas  que  é  representante  do  movimento  dos  ribeirinhos  e  quilombolas,  relatou  que
recentemente esteve na hidrelétrica de Tucuruí, reivindicando algumas pautas com relação
ao desenvolvimento do município Baião, frisou que foi possível avançar e que tem alguns
encaminhamentos a serem feito nesse sentido. Parabenizou toda equipe da organização
de ribeirinhos, quilombolas e os indígenas, que juntos formam uma base fortalecida e de
reivindicação,  frisou  que  a  luta  continua  e  sempre  estará  os  apoiando,  e  que  o  seu
mandato  será para apoiar  essas causas sociais,  colocou de forma bastante  clara  que
também é ribeirinho, quilombola, da Rua do Fogo e Anilzinho e com raiz aqui no Bairro São
Francisco, então a luta não é das pessoas de Açaizal, da Rua do fogo ou de Anilzinho,
frisou que se  sente triste  quando alguém fala  mal  dos ribeirinhos,  já  que estariam se
referindo também a sua família. Relatou que foi convidado e que esteve visitando, e que
naquele momento estava contente, pois estava falando por si e pelo seu povo. Ressaltou
que  os  ribeirinhos  e  quilombolas  são  uma  das  raras  associações  reconhecidas  pela
federação, ou seja, pelo Governo Federal, então falar de ribeirinho e quilombola é falar de
si, pois essa é a sua raiz e sua história.

Vereadora Neila Mª Pereira:

Saudou  a  todos,  à  mesa  constituída,  o  Senhor  Presidente,  os  nobres  colegas
vereadores,  e  o  público  presente.  Iniciou  defendendo  o  seu  requerimento  e  na
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oportunidade  pediu  ao  Secretário  e  ao  Prefeito  para  que  olhem  carinho  o  ramal  do
Castanhalzinho,  este  que  está  realmente  muito  precisando,  principalmente  antes  que
chegue o período invernoso, pois no inverno esse ramal ficar em difícil acesso. Informou
que foi pessoalmente pedir uma limpeza para o ramal do Lindomar que ficar próximo a
Colônia  de  Flexal.  Frisou  que  entende  que  tem  um  cronograma  dos  trabalhos  das
estradas,  mas  assim  que  possível  dêem  uma  verificada  nesses  ramais.  Finalizou
agradecendo a oportunidade.

Vereador Marinaldo da Silva:
Saudou  a  todos,  à  mesa  constituída,  o  Senhor  Presidente,  os  nobres  colegas

vereadores, e o público presente. Iniciou solidarizando-se a todos os requerimentos dos
nobres  colegas  vereadores,  mas  veio  a  esta  Tribuna  em nome da  Escola  “Romualdo
Pereira de Souza” manifestar o imenso pesar pelo falecimento da pequena Valentina filha
do Sr. Valdecir Damasceno Cardoso, funcionário da escola e pai de alunos, externou sua
solidariedade  e  sinceras  condolências  a  toda  família  e  amigos,  pediu  para  que  Deus
conforte  o coração de todos nesse momento de perda,  e que isto  é um momento de
profunda tristeza para a sua comunidade, frisou que a pequena Valentina de 8 meses veio
a falecer em Belém do Pará. Finalizou agradecendo a oportunidade

TEMPO DAS LIDERANÇAS

Não houve manifestação de nenhum dos senhores vereadores.

Votações e Deferimentos:

- Requerimento nº 007/2022 do Vereador Clodoaldo Menezes de Melo, solicitando
ao  Poder  Executivo  Municipal,  a  reforma  da  via  que  dá  acesso  ao  Trapiche  ‘rampa’
Municipal do Município de Baião. Aprovado.

- Requerimento nº 006/2022 do Vereador Nazareno da Silva e Souza, solicitando
ao Poder Executivo Municipal, a doação de um prédio público municipal, onde funcionou a
Escola Municipal ‘José Correa de Medeiros’, localizado na Vila de Calados. Aprovado.

-  Requerimento  nº  001/2022  da  Vereadora  Neila  Mª  das  Mercês  Pereira,
solicitando ao Poder Executivo Municipal, que seja feita a ampliação e limpeza do ramal do
Castanhalzinho. Aprovado.
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-  Projeto  de  Lei  nº  007/2022  do  Prefeito  Municipal,  que  Institui  o  Plano  de

Mobilidade Urbana para o Município de Baião, Estado do Pará,  e outras Providências.
Aprovado.

- Projeto de Lei nº 006/2022 do Prefeito Municipal, que Altera a Lei Municipal nº
1.563/2015, de 22 de Junho de 2015,  que Institui  o Plano Municipal  de Educação,  na
conformidade com a Lei Orgânica do Município de Baião/PA. Aprovado.

- Parecer nº 005/2022 da Comissão de Justiça e Redação, sendo favorável ao

Projeto de Lei nº 007/2022 que Institui o Plano de Mobilidade Urbana para o Município de

Baião, Estado do Pará, e outras Providências. Aprovado.

-  Parecer  nº  001/2022  da  Comissão  de  Obras  e  Postura,  sendo  favorável  ao

Projeto de Lei nº 007/2022 que Institui o Plano de Mobilidade Urbana para o Município de

Baião, Estado do Pará, e outras Providências. Aprovado.

- Parecer nº 005/2022 da Comissão de Justiça e Redação, sendo favorável ao
Projeto de Lei nº 006/2022 que Altera a Lei Municipal nº 1.563/2015, de 22 de Junho de
2015, que Institui o Plano Municipal de Educação, na conformidade com a Lei Orgânica do
Município de Baião/PA. Aprovado.

- Parecer nº 001/2022 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social,
sendo favorável ao Projeto de Lei nº 006/2022 que Altera a Lei Municipal nº 1.563/2015, de
22 de Junho de 2015, que Institui o Plano Municipal de Educação, na conformidade com a
Lei Orgânica do Município de Baião/PA. Aprovado.

Encerramento:

Tendo sido vencida a matéria de pauta, o Presidente deu por encerrada a presente
sessão, pedindo ao Primeiro Secretário que lavrasse a competente ata, cujo encerramento
ocorreu às doze horas e quinze minutos.

Baião - PA, em 26 de agosto de 2022.

_________________________________________________________
ELIVALDO BRAGA GONÇALVES

PRIMEIRO SECRETÁRIO

_________________________________________________________
LUCIVALDO CRUZ ARAGÃO
VEREADOR - PRESIDENTE
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